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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Decreto Legislativo Nº 00664/2017

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE UBERLÂNDIA AO DR. JOSÉ DO ROSÁRIO 
VELLANO.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:

Art. 1° - Fica concedido Título de Cidadã Uberlandense ao DR. JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO.

Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em 
data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º - Os recursos para atender às despesas com a solenidade serão os previstos no orçamento do 
Legislativo.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Ver. Michele Bretas
Vereador

Justificativa:

A presente outorga de título tem por escopo homenagear a distinta o Dr. José do Rosoário Vellano, com 
prestígio e destaque na área médica por se dedicar á sua profissão e seus pacientes com carinho, 
profissionalismo, pesquisa incansável e eficiência. O Dr. José do Rosoário Vellano é titular de um 
currículo respeitável, formado em Medicina pela Universidade José do Rosário Vellano - Alfenas-MG, 
Especialização em Cirurgia Geral no Hospital Belo Horizonte - Belo Horizonte-MG, especialização em 
Cirurgia Videolaparoscópica pela Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gerais - Belo Horizonte-
MG, título de especialista em Cirurgia Geral pelo Colégio Brasileiro de Cirurgiões, mestrando em 
Ciências da Saúde pela Universidade Federal de Goiás - Goiânia-GO, professor do curso de Medicina do 
Instituto Master de Ensino Presidente Antônio Carlos - IMEPAC - Araguari-MG, cirurgião Geral do 
Hospital Santa Genoveva e da Clínica AMI - Uberlândia-MG, sendo insofismável a sua colaboração para 
a saúde em nossa cidade.
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